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LEI Nº 637, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010. 

 

              

Declara de Utilidade Pública Municipal a 

Associação dos Pequenos Agricultores do 

Município de São Domingos do Norte e dá outras 

providências. 

 

 

O Prefeito Municipal de São Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. O Chefe do Poder Executivo Municipal, declara de utilidade 

pública municipal a Associação dos Pequenos Agricultores do Município de São 

Domingos do Norte, inscrição no CNPJ sob o nº. 06.915.210/0001-96, localizada no 

Córrego Catete, Zona Rural, São Domingos do Norte – E.S. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Domingos do Norte – ES, 15 de  

dezembro de 2010. 

 

ÉLISON CÁCIO CAMPOSTINI 

Prefeito Municipal 

 
 


